INDICAÇÃO Nº 
2250
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine as Secretarias do Transporte, Transporte Metropolitano e Turismo, a realização de entendimentos na busca de mecanismos que facilitem o trabalho das milhares de pequenas empresas de transporte de “Fretamento Eventual” (efetuado esporadicamente sem periodicidade – translados para feiras, shows, eventos esportivos, religiosos, excursões, etc.), que possibilite na medida do possível, a diminuição do monopólio deste setor, evitando assim que somente as grades empresas sejam beneficiadas.

JUSTIFICATIVA

                                                               A referida solicitação deve-se ao fato do pequeno empresário que faz fretamento eventual possui um (01) veículo (no máximo 2) sofrer penalidades, ou seja, atender as exigências requeridas para que os mesmos possam fazer transportes de crianças e adolescentes para a prática de lazer (Playcenter, Hopi-Hari, entre outros), bem como para o transporte de pessoas que buscam em finais de semana, passeios condizentes com suas condições (Aparecida do Norte, Estâncias Climáticas, Litoral, entre outros).

                                                  Salientamos que os referidos veículos estejam em perfeitas condições de uso (até no máximo 20 anos), periciado, vistoriado e autorizado pelos órgãos competentes, no que este Parlamentar se vê na condição de fazer este pleito.  

                                                  Certo de poder contar com a sua ajuda e colaboração, colocando-me à sua inteira disposição, em tempo, desejo-lhe votos de bem estar pessoal.

WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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